
Rio Grande do Norte , 11 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3369 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    49 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:69F6EC7F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000013/2024 – PMJ/RN 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

Adjudico o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

000013/2024 – PMJ/RN a empresa ESPACIAL AUTO PECAS 

LTDA. (CNPJ nº.: 09.114.091/0001-60), com valor global de R$ 

1.405,47 (UM MIL E QUATROCENTOS E CINCO REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS). 

  

Jandaíra/RN, 10 de setembro de 2024. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:BDD2B504 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000013/2024 – PMJ/RN 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

Pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, e nos 

termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021, homologo 

o julgamento da Agente de Contratação, referente à DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº. 000013/2024 – PMJ/RN, cujo objeto é 

a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DEREVISÃO TÉCNICA 

DE CARRO CHEV/ SPIN 1.8L AT LT7 PARA MANUTENÇÃO 

DE GARANTIA DE FABRICANTE, em favor da 

empresa ESPACIAL AUTO PECAS LTDA.(CNPJ nº.: 

09.114.091/0001-60), com valor global de R$ 1.405,47 (UM MIL E 

QUATROCENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS). 

  

Jandaíra/RN, 10 de setembro de 2024. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:AEDB23B3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°362/2024-GP. 

 

CONCEDE: 02 (duas) diárias para conselheiro 

abaixo designado e dá outras providências. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUIS, através do seu agente 

com competência delegada pela Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Concessão de 02 (duas) diárias para custear despesas com Sr. 

Aretonio Matias de Oliveira filho, inscrito no CPF: 701.410.574-40, 

Port. Nº 003/2024-GP, ocupante do cargo público de Conselheiro 

Tutelar na cidade de Janduís/RN, no cumprimento da agenda 

acontecerá nos dias 10 e 11 de setembro de 2024 a partir das 8h da 

manhã até 18h na cidade de Mossoró. Para participar da Escola de 

Conselhos do RN – Módulo IV – Trabalho em Rede e Articulação 
– O encontro acontecerá na Universidade Estadual do Rio Grande do 

Norte (UERN), Mossoró RN, localizado na Av. João da Escócia 1561, 

Mossoró - RN, 59610-210. Dessa forma solicitamos autorização de V. 

Exa., para proceder com o uso do Recursos não Vinculados de 

Impostos: 15000000 para o pagamento em tela. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Registre-se. 

  

Janduís RN, 09 de setembro de 2024. 

  

SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:08D756DF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°363/2024-GP. 

 

CONCEDE: 02 (duas) diárias para conselheiro 

abaixo designado e dá outras providências. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUIS, através do seu agente 

com competência delegada pela Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Concessão de 02 (duas) diárias para custear despesas com Sr. 

Saulo Gustavo Nogueira Alves Medeiros, inscrito no CPF: 

701.405.154-70, Port. Nº 005/2024-GP, ocupante do cargo público de 

Conselheiro Tutelar na cidade de Janduís/RN, no cumprimento da 

agenda acontecerá nos dias 10 e 11 de setembro de 2024 a partir das 

8h da manhã até 18h na cidade de Mossoró. Para participar da Escola 

de Conselhos do RN – Módulo IV – Trabalho em Rede e 

Articulação – O encontro acontecerá na Universidade Estadual do 

Rio Grande do Norte (UERN), Mossoró RN, localizado na Av. João 

da Escócia 1561, Mossoró - RN, 59610-210. Dessa forma solicitamos 

autorização de V. Exa., para proceder com o uso do Recursos não 

Vinculados de Impostos: 15000000 para o pagamento em tela. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Registre-se. 

  

Janduís RN, 09 de setembro de 2024. 

  

SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:F94AAB4D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°364/2024-GP. 

 

CONCEDE: 02 (duas) diárias para conselheiro 

abaixo designado e dá outras providências. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUIS, através do seu agente 

com competência delegada pela Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Concessão de 02 (duas) diárias para custear despesas com Sr. 

João Bosco Cardoso dos Santos Filho, inscrito no CPF: 

701.960.324-66, Port. Nº 007/2024-GP, ocupante do cargo público de 

Conselheiro Tutelar na cidade de Janduís/RN, no cumprimento da 

agenda acontecerá nos dias 10 e 11 de setembro de 2024 a partir das 

8h da manhã até 18h na cidade de Mossoró. Para participar da Escola 

de Conselhos do RN – Módulo IV – Trabalho em Rede e 

Articulação – O encontro acontecerá na Universidade Estadual do 

Rio Grande do Norte (UERN), Mossoró RN, localizado na Av. João 

da Escócia 1561, Mossoró - RN, 59610-210. Dessa forma solicitamos 


